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ATA DE REUNIÃO ADMINISTRATIVA DA DIRETORIA 
DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE ALAGOAS 
(CREMAL), REALIZADA em 17/08/2015. 

 
Ao vigésimo quarto dia do mês de agosto do ano de dois mil e quinze, às 

dezenove horas e dez minutos, em sua sede à rua Sargento Aldo Almeida, nº 90, 

bairro do Pinheiro, em Maceió, Alagoas, na sala Nise da Silveira, fizeram-se 

presentes os seguintes conselheiros diretores assim relacionados: Fernando 

Pedrosa (presidente), José Gonçalo (tesoureiro), Benício Bulhões (1º Secretário), 

Irapuan Barros (2º secretário), Joseane Granja (coordenador de fiscalização), 

Alfredo Aurélio (corregedor), além do assessor jurídico do CREMAL, o Dr. Yves 

Maia. Após, tomou a palavra o conselheiro Fernando Pedrosa, presidente, que 

apresentou a pauta da presente sessão plenária. Em seguimento, tomou a palavra o 

conselheiro presidente, que apresentou o PROTOCOLO CREMAL s/nº, do Assessor 

Jurídico – Yves Maia, que trata de Parecer Jurídico Nº 30/2015 em resposta à 

demanda do ministério público federal. Posto em discussão, aprovado por 

unanimidade e sem ressalvas. Após, tomou a palavra o conselheiro presidente, que 

apresentou o PROTOCOLO CREMAL nº 02591/2015, do Dr. Nicéas da Silva 

Gusmão Filho, que trata de esclarecimento acerca de conduta tomada em paciente. 

Posto em discussão, tomado ciência. Em seguimento, tomou a palavra o conselheiro 

presidente, que apresentou o PROTOCOLO CREMAL nº 02655/2015, do MPF, que 

trata de Requisição de Informação. Posto em discussão, aprovado por unanimidade 

o envio de resposta. Após, tomou a palavra o conselheiro presidente, que 

apresentou o PROTOCOLO CREMAL nº 02645/2015, que trata de Ofício CFM Nº 

5080/2015 – SECIN, acerca de informação da Vinda da Auditoria do CFM. Posto em 

discussão, tomado ciência. Em prosseguimento, tomou a palavra o conselheiro 

presidente, que apresentou o PROTOCOLO CREMAL nº 02664/2015, do Mandado 

de Intimação – Justiça Federal de Primeira Instância, cujos autores são Dra. Ana 

Maria Lessa de Sousa e Edson Marcio Barbosa dos Santos  Silva. Posto em 

discussão, deliberado pelo cancelamento imediato das anuidades de após a data da 
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solicitação da médica para o cancelamento de sua inscrição em Alagoas, bem como 

pelo deferimento do cancelamento da inscrição da médica em Alagoas. Após, tomou 

a palavra o conselheiro Alceu Pimentel informou que trouxe proposta inicial do 

Decreto n. 8.497/2015. Em seguimento, tomou a palavra o conselheiro Benício 

Bulhões apresentou a questão do feriado municipal no dia 27 de agosto de 2015, 

quinta-feira e, em virtude disto propõe que a sexta-feira, dia 28/08/2015, seja 

esclarecido aos funcionários que será expediente normal. Posto em discussão, 

aprovado por unanimidade. Após, tomou a palavra o conselheiro Fernando Pedrosa 

que destacou informes acerca da organização do evento do encontro nacional dos 

conselhos de medicina. Após o término dessas discussões, o conselheiro 

presidente, Fernando Pedrosa, declarou encerrada esta reunião de diretoria e para 

constar, eu, Irapuan Medeiros Barros Junior, 2º Secretário, lavrei a presente Ata, 

que vai por mim assinada e pelo Presidente, após julgá-la de conforme. 

 

Consº Fernando de Araújo Pedrosa 

Presidente CREMAL 
 

Consº Irapuan Medeiros Barros Junior 

2º Secretário do CREMAL 


